
PREFEITO MUNCIPM, DE ITAULiti.-. 

(: %JUN DO PREFEITO 

1 ‘, 1 1 `oi 

Cria o Sei iço de controle 
interno-controladoria ---- da 
administração direta e indireta 

do municipio de Itaucira-PI. e 

da outras providencias. 
• 

c) Mt ITAUEIRA. 
I SI:WM.)011 \I I 

iço saber que a Camara Municipal de Itaueira-Pl. 
aproN Ou e eu sanciono a seguinte 1 CL 

\rt I" - Fm cumprimento ao determinado no Art. 74 
e 75 da Const itinçao Federal. cria o órgão de 1 isealização Integrante da 
\dmini.tração Municipal. o ser iço de Controladoria que terá a 
finalidade de 

1 fiscalizar e avaliar a cestão orçamentario-tinanceira 
e patrimonial dos úrgàos de administração direta e indireta, com vistas 
a implantação regular e â tnilitaçao racional dos recursos e bens 
pubtico. 

II elaborar. apreciar e submeter ao ordenador de 
despesas. estudos e propostas de diretriies. programas e ações que 
objeti% em racionalilar a execução das despesa e o aperkiçoamento da 
r estão orçamentária. financeira e patrimonial, no ãmbito dos órgãos da 
administração direta e indireta: que objetivem racimalirar também a 
implementação da arrecadação das receitas orçadas: 

li t acompanhar a execução física e financeira dos 
projetos e ai is idades. bem como a aplicação, sob qualquer I rma. dos 
recursos publicus, 



restadas voluntariamente. 

administrativa e operacional junto aos órgzios do Podei I xccuti% 

planos. orçamentos e prouramaçao nuancelia. com intórmacóes C

avaliaeóes rclatn as á gestão dos orrãos da Adm u inistração Mnicipal 

V 

VI - executar os trabalhos de auditoria coniabil 

subsidiai os responsa% eis pela elaboração de 

[ores. inciusivu tio 1- sista, 41, -•"" C"'"'• 

VII - %criticar e ccititicar as contas dos responsaN eis 

pela aplicação. utiliiação ou2tiarda de bens C V afores públicos. ou de 

todo aquele que- por Nào ou omissào, der causa a perda. subtração Ou 

estrago de alotes. bens e materiais de propriedade ou responsabilidade 
do \Iiimcipik ,

VIII - emitir relatório. pin ocasião do encerramento do 
exercício. salvo as contas e balanço geral do Mumcipio. 

IX organi/ar e manter atualilado o cadastro dos 
responsáveis por dinheiro. afores e bens políticos. assim como orgãos 
e em idades sujeitos a auditoria pelo I ribunal de Contas do listado 

Art. 2' - Para o cumprimento do disposto no artigo 
anterior, fica criado o seguinte cargo que passará a integrar a estrutura 
de que trata a Lei n" 313/01 de 1 :"N. de Janeiro de 2001: 

Controlador Geral - cargo dc confiança. de 
provimento em comissão. de livre nomeação e exoneração pelo Chek 
do rxercicio. 

Art. 3" - O Controlador Geral terá os mesmos 
vencimentos e vantagens, bem como posição hierárquica atribuída aos 
ocupantes da classe CSpeCial do Secretariado. constante do Quadro
Permanente da Prefeitura 

Parágratb Único O Controlador geral. ao ser 
empossado e ao ser exonerado, deverá apresentar declaração pública de 
bens em cartório de títulos e documentos. 

Art. 4" - Em decorrència do que está estabelecido nos 
artigos 2" e 3" desta lei a Lei 313/01. item X do artigo 14 de 15 de 
janeiro de 2001. fica acrescido o seguinte cargo em com isso: 

X - Controlador Geral 



tvt. 
• ontroladoria Geral hem como de cu ui ii Ril e eizio estabelecidos 

)or decreto 1:xecu1 

Art. h" - As despesas com a instalação e 

funcionamento da Controladoria ( ieral correrão por conta de dotações 

orçamentarias próprias. 

Art.7" - Revogada as disposições em contrario, esta 1 Ai 

entrara em Vigor na data de stia publicaçâo, 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaueira, Estado do 
Piaui. em 06 de ~embr.() de 2003. 

Quirino de Alencar A cl íno 
ri-eleito Municipal 

Sancionada, registrada, publicada e numerada aos oito 
dias do mês de dezembro de dois mil e três. 

I I 114' ") 111(-Edson deS(Á ka o rigues 
Secretário Milnikm Administraçâo 


